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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Procedência: 4a reunião da CT de Assuntos Jurídicos

Data: 18 e 19 de novembro de 2003

Processo: 02000.003238/2003-73

Assunto: REGULAMENTAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE RECIFES ARTIFICIAIS EM AMBIENTES AQUÁTICOS


PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Dispõe sobre as normas para o licenciamento ambiental da implantação de recifes artificiais e atividades correlatas.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno, e

Considerando o disposto nos Artigos 19 e 39 do Decreto 5.300 de 07 de dezembro de 2004, que a implantação de recifes artificiais na zona costeira observará a legislação ambiental e será objeto de norma específica do CONAMA;

Considerando o Decreto 5.377 de 23 de fevereiro de 2005 que aprova a Política Nacional para os Recursos do Mar – PNRM, que condiciona-a ao atendimento do Código de Conduta para a Pesca Responsável da FAO e define como estratégia “fomentar no País a construção de embarcações, plataformas, bóias atratoras, recifes artificiais e outros meios flutuantes e submersos para o ensino, a pesquisa, a exploração e o aproveitamento sustentável dos recursos do mar”;

Considerando o disposto no artigo 08 do Código de Conduta para a Pesca Responsável da FAO que recomenda que os Estados elaborem sistemas de ordenamento dos recifes artificiais e dispositivos de agregação de peixes, devendo prever a necessidade de aprovação para construção e instalação dessas estruturas considerando os interesses dos pescadores, incluindo os pescadores artesanais e de  subsistência;

Considerando que a implantação e o descarte de estruturas artificiais em ambientes aquáticos promovem alterações duradouras ou permanentes nos ecossistemas, podendo afetar dessa forma o equilíbrio ecológico e os recursos naturais, sobretudo os estoques pesqueiros;

Considerando que o descarte e a implantação de estruturas em ambientes aquáticos podem ser causadores de significativos impactos ambientais além de potencialmente poluidoras; e

Considerando a necessidade de se criar normas e procedimentos que orientem a implantação, manutenção e retirada de recifes artificiais e outras estruturas em ambientes aquáticos;

RESOLVE:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Estabelecer procedimentos para a implantação, manutenção e retirada de recifes artificiais, considerando que esta atividade é utilizadora de recursos ambientais, bem como, capaz de causar degradação ambiental, conforme disposto na Resolução CONAMA 237/97.

Parágrafo único - Para fins dessa Resolução, define-se recife artificial como qualquer estrutura construída ou preparada para instalação em ambiente subaquático que simulam as propriedades de recifes naturais, tendo como principais finalidades: conservação, manejo e pesquisa; e exploração e o aproveitamento sustentável dos recursos do mar.

Art. 2º - A instalação de recifes artificiais deverá ser licenciada pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, ouvindo:

I – a Autoridade Marítima, quanto à possível interferência do recife artificial com a segurança da navegação aquaviária; e

II – a Diretoria de Fauna e Recursos Pesqueiros do IBAMA, quanto aos impactos e implicações na pesca e na conservação dos recursos pesqueiros.

Art. 3° - Os recifes artificiais devem atender ao interesse social considerando os anseios do setor produtivo, incluindo os pescadores artesanais e de  subsistência.

DO EMPREENDIMENTO

Art. 4° O empreendedor é responsável por todos os custos de implantação, manutenção e aplicação dos planos e programas.

Art. 5° - Os recifes artificiais deverão ser retirados, às custas do responsável, caso o órgão competente julgue que o empreendimento não atendeu às finalidades da proposta ou às condicionantes do licenciamento ou em caso de comprovado risco ambiental ou à segurança da navegação.

Art. 6º - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais habilitados e registrados no cadastrado técnico federal, às expensas do empreendedor.

Art. 7º - Toda a estrutura uma vez licenciada passa a ter domínio público, porém não isentar os responsáveis, pelo empreendimento, de sua retirada se assim for decidido nas esferas competentes.

Art. 8º - Os materiais empregados na construção ou preparação do recife artificial devem ser comprovadamente inertes, duradouros, não fragmentáveis e não passíveis de movimentação pela ação intempérica e hidrodinâmica no ambiente proposto, ou, no caso de estruturas preexistentes, só podem ser instaladas após o devido descomissionamento conforme NORMAM 07, o que inclui a remoção de componentes ou substâncias com potencial poluidor.

DO LICENCIAMENTO

Art. 9º - No processo de licenciamento da instalação de recifes artificiais será concedida apenas Licença Prévia (LP) e Licença da Instalação LI.

Art. 10 – A solicitação de LP deverá ser acompanhada de Ficha de Caracterização do Empreendimento disposta no Anexo I e Anuência Prévia da Autoridade Marítima quanto à possível interferência do recife artificial com a segurança da navegação aquaviária.

Parágrafo único - Com base na documentação apresentada, o IBAMA definirá os estudos ambientais a serem elaborados.

Art. 11 - A solicitação de LI deverá ser condicionada a apresentação de pelo menos os seguintes planos e programas:

I. Programa de Comunicação Social – deverá contemplar, pelo menos, a divulgação de um cronograma de todas as atividades, elaboração de aviso aos navegantes, discussão com os grupos de interesse dos aspectos logísticos envolvidos nessa fase, com a colaboração dos órgãos públicos competentes e dos futuros usuários.

II. Plano de Transporte – deverá contemplar, pelo menos, a descrição das embarcações envolvidas, análise de risco e plano de emergência da navegação, detalhamento das rotas de navegação.

III. Plano de Implantação – deverá contemplar, pelo menos, análise de risco, plano de emergência da operação, sinalização do local de implantação da estrutura e, após a implantação, inspeção da disposição do material, avaliando-se possíveis anormalidades e riscos.

IV - Programa de Monitoramento e Avaliação Ambiental: deverá contemplar, pelo menos, o monitoramento e avaliação dos dados bióticos e abióticos (água e substrato) nas estruturas e no entorno, socioeconômicos, avaliação do sucesso de implantação (grau de satisfação dos usuários, objetivos atingidos) e avaliação dos resultados sobre a atividade de pesca nas áreas de influência direta e indireta.

V. Programa de Monitoramento, Avaliação e Manutenção Estrutural: deverá contemplar, pelo menos, o monitoramento e avaliação dos dados físico-químicos da estrutura visando estabelecer o grau de integridade, acompanhamento dos indicadores de desempenho, posicionamento e subsidência (avaliação geotécnica) da estrutura, ações para manutenção e reparação estrutural e remoção de petrechos de pesca presos às estruturas.

VI. Plano de Remoção: deverá contemplar alternativas para a remoção das estruturas instaladas, caso seja exigido pelo órgão competente, apresentando os possíveis impactos ambientais, metodologia de remoção e os custos da operação.

VII. Comprometimento de Encaminhamento anual de relatório dos resultados do Programa de Monitoramento.

Art. 12 - O IBAMA definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento e implantação.

§ 1º - Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, previamente, pelo IBAMA, desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades.

§ 2º - Deverão ser estabelecidos critérios específicos para o licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos que implementem planos e programas voluntários de gestão ambiental.

GRUPO DE TRABALHO

Art. 13 – Institui-se o Grupo de Trabalho Sobre Recifes Artificiais vinculado à Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros do CONAMA, com o objetivo de:

I – acompanhar a implementação e execução desta norma;

II – propor revisão e alteração desta norma periodicamente, no prazo máximo de cinco anos;

III – definir as diretrizes para a elaboração do Plano Nacional de Recifes Artificiais; e

IV – acompanhar e revisar o Plano Nacional de Recifes Artificiais.

Art. 14 – O Grupo de Trabalho Sobre Recifes Artificiais é composto por representantes e suplentes das seguintes entidades:

I – Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República – SEAP/PR;

II – Ministério da Defesa/ Comando da Marinha;

III – Ministério do Meio Ambiente – MMA;

IV – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

V – Representante da Comunidade Científica;

VI – Representante de Entidade Não-Governamental;

VII – Conselho Nacional de Pesca e Aqüicultura – CONEPE; e

VIII – Confederação Nacional dos Pescadores – CNP.

Parágrafo único – o Grupo de Trabalho Sobre Recifes Artificiais poderá requisitar a colaboração de especialistas e outros convidados.

Art. 15 – O Ministério do Meio Ambiente, em articulação com o IBAMA, deverá elaborar Plano Nacional de Recifes Artificiais no prazo máximo de trezentos e sessenta dias com objetivo de realizar o Zoneamento Ambiental para identificar as áreas e aptidões para a instalação dos recifes artificiais.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.16 - Os responsáveis pelos projetos de recifes artificiais instalados, sem o devido licenciamento ambiental, deverão adequar o empreendimento às disposições desta Resolução, junto ao IBAMA, no prazo máximo de trezentos e sessenta dias, a partir da sua publicação, sob pena de infringir a Lei de Crimes Ambientais.

Art. 17 – A taxa de compensação ambiental oriunda do Licenciamento da instalação dos Recifes Artificiais deverá ser aplicada na elaboração e revisão do Plano Nacional de Recifes Artificiais e na Gestão dos Recursos Pesqueiros.
Art. 18 - Os casos omissos serão resolvidos pelo CONAMA em reuniões ou consultas extraordinárias.

Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA

Anexo I - Ficha de Caracterização do Empreendimento

1. Identificação do Empreendimento

1.1. Identificação do Empreendedor

1.2. Nome ou razão social;

1.3. Números dos registros legais (CNPJ e CTF);

1.4. Endereço completo;

1.5. Telefone, fax e e-mail;

1.6. Representantes legais (nome, endereço, fone, fax, CTF e CPF); e

1.7. Pessoa de contato (nome, endereço, fone e fax).

2. Identificação da Empresa Consultora

2.1. Nome ou razão social;

2.2. Números dos registros legais (CNPJ e CTF);

2.3. Endereço completo;

2.4. Telefone, fax e e-mail;

2.5. Representantes legais (nome, endereço, fone e fax); e

2.6. Pessoa de contato (nome, endereço, fone e fax).

OBS: Deverá ser pessoa jurídica e instituição de pesquisa envolvendo uma equipe técnica multidisciplinar cadastrada no Cadastro Federal de Atividades de Defesa do Ambiente.

3. Caracterização do Empreendimento

3.1. Descrição sucinta do empreendimento e do local abordando aspectos atuais e em função do projeto, segundo os seguintes itens:

3.2. Apresentação do Empreendimento, seus objetivos e justificativas, incluindo a avaliação das implicações ambientais, socioeconômicas e ao ambiente costeiro

3.3. Projeto básico com dados técnicos das obras e atividades, incluindo cronograma com previsão das etapas de execução. 

3.4. Localização georreferenciada e delimitação da área pretendida para instalação dos recifes artificiais descrevendo no mínimo:
3.4.1. Tipo de fundo (granulometria do sedimento);
3.4.2. Distância da costa;
3.4.3. Batimetria; e
3.4.4. Morfologia de fundo.

3.5. Macrodiagnóstico biológico

3.5.1. Macrofauna bentônica

3.5.2. Ictiofauna

3.6. Estrutura do recife, com apresentação de desenhos esquemáticos

3.6.1. Materiais empregados (tipo, durabilidade, etc)

3.6.2. Número e densidade

3.6.3. Tipo de estrutura (volume, forma, finalidade, etc) 

3.7. Descrição e mapeamento das atividades associadas e decorrentes:

3.7.1. Zonas urbanas costeiras;

3.7.2. Rotas de embarcações;

3.7.3. Pesca;

3.7.3.1. Área de pesca

3.7.3.2. Desembarque por espécie

3.7.3.3. Área de exclusão de pesca

3.7.3.4. Colônias de Pescadores

3.7.4. Área de recreação e prática de esportes náuticos;

3.7.5. Unidades de Conservação

4. Avaliar a compatibilidade do empreendimento em relação aos dispositivos legais e normas em vigor, considerando:

5. Parecer da Marinha do Brasil

